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1.- HISTÓRICO 

A Faculdade de Ciências Econômicas de São João da Boa 

Vista submente ao Conselho Estadual de Educação a indicação de 

Luiz Cláudio Bittencourt para, na qualidade de Professor I, le-

cionar a disciplina Plano Diretor, complementar da habilita-

ção em Administração Pública do Curso de Administração. 

O candidato iniciou suas atividades a partir de 

12/04/82 substituindo a Profª. Cecília Dorothea Tabet Manente. 

2.- FUNDAMENTAÇÃO: 

O Processo está instruído de acordo com a Deliberação 

CEE 5/80. 

O interessado é Arquiteto, graduado pela Pontifícia 

Universidade Católica de Campinas, em 1980, e tem experiência 

profissional na área da Arquitetura, tendo participado de Con-

gressos Encontros e Cursos de curta duração. 

3.- CONCLUSÃO: 

Favorável à contratação do Prof. Luiz Cláudio Bitten-
court, em nível de Professor I, para lecionar a disciplina Pla-
no Diretor do Curso de Administração, na Faculdade de Ciências 
Econômicas de São João da Boa Vista, até o final do ano leti-
vo de 1983, quando deverá demonstrar enriquecimento do currículo. 

São Paulo, 9 de agosto de 1982 
a)Cons. Erwin Theodor Rosenthal - Relator 

DECISÃO DA CÂMARA 
A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU adota, como seu 

Parecer, o voto do Relator. 
Presentes os nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes Casa-

li Armando Octávio Ramos, Erwin Theo-
dor Rosenthal, Eurípedes Malavolta, Paulo de Toledo Artigas e Ro-
berto Vicente Calheiros. 

Sala da Câmara do Terceiro Grau, em l 9 8 2 
a) Consº Paulo Gomes Romeo 

Presidente 
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DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimi-
dade, a decisão da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, nos termos de 
Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 15 de setembro de 1982 

a) Consº MOACYR EXPEDITO M. VAZ GUIMARÃES 

Presidente 


